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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É criado, no âmbito das instituições financeiras oficiais federais, 

o Programa de Financiamento Preferencial para o Empreendedor Individual e para os 

Desenvolvedores de Startups – Pro-Empreendedor. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes 

definições: 

I - startup: a empresa que tenha sido constituída a menos de 10 anos 

cuja receita bruta seja igual ou inferior ao dobro do maior limite de que trata o art. 3º 

da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - desenvolvedor de startup: o profissional ou a startup responsável 

pelo planejamento ou desenvolvimento de sistemas de informática utilizados por uma 

startup ou que sejam por ela comercializados.  

§ 2º Os beneficiários do Pro-Empreendedor são: 

I – o empresário de que trata o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 – Código Civil; 

II – o profissional que exerce profissão intelectual, de natureza 

científica, literária ou artística de que trata o art. 966, parágrafo único, da Lei nº 10.406, 

de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; 

III – a empresa individual de responsabilidade limitada de que trata o 

art. 980-A da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código Civil; e 

IV – o desenvolvedor de startup. 

§ 3º O acesso ao Programa Pro-Empreendedor de que trata o caput 

independe da existência de saldos devedores ou da situação de adimplência do 

empreendedor individual e dos desenvolvedores de startups em relação a operações 

de crédito existentes na data da contratação e que não tenham sido realizadas ao 

amparo desta Lei. 

Art. 2º As instituições financeiras oficiais federais criarão, entre suas 

linhas de crédito, as seguintes modalidades do Pro-Empreendedor: 

I – crédito para reestruturação patrimonial, com taxa de juros de 0,5% 

a.a. (meio por cento ao ano), prazo mínimo de carência de 2 (dois) anos e de 

amortização de 15 (quinze) anos; 
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II – crédito para capital de giro, com taxa de juros correspondente à 

Taxa de Longo Prazo (TLP), prazo mínimo de carência de 6 (seis) meses e de 

amortização de 5 (cinco) anos. 

§ 1º Em qualquer das operações realizadas ao amparo deste artigo, 

a cobrança de outros encargos financeiros é limitada a 1,2% a.a. (um inteiro e dois 

décimos por cento ao ano) incidente sobre o saldo devedor da operação. 

§ 2º Os beneficiários do Pro-Empreendedor deverão apresentar plano 

de gestão a ser implementado no prazo de 2 (dois) anos, contado da assinatura do 

contrato. 

§ 3º As operações de que trata esta Lei deverão ser realizadas 

diretamente pelas instituições financeiras oficiais federais, sem a intermediação de 

nenhuma outra instituição, exceto as operações com recursos do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), que poderão ser intermediadas por 

outra instituição financeira oficial, observado o limite definido no § 1º deste artigo. 

§ 4º Os beneficiários que estiverem inadimplentes com a União em 

relação a quaisquer obrigações tributárias ficam desobrigadas da apresentação de 

certidão nacional de débitos para recepção de valores com base nesta Lei, desde que 

os recursos liberados sejam integralmente utilizados para o pagamento dos débitos 

em atraso. 

§ 5º As operações de que trata o § 4º deste artigo serão enquadradas 

na modalidade prevista no inciso I do caput deste artigo. 

§ 6º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social 

(BNDES), aplicará no mínimo 2% das suas linhas de investimentos para promover o 

fomento à inovação  tecnológica de startups.  

Art. 3º É a União autorizada a conceder subvenção econômica às 

instituições financeiras oficiais federais, sob a forma de equalização de taxas de juros 

e outros encargos financeiros, nas operações de que trata esta Lei, limitada à 

diferença entre o custo de captação da instituição credora, acrescido dos encargos 

previstos no § 1º do art. 2º, e a taxa de juros contratada nos termos definidos no art. 

2º. 

Art. 4º O beneficiário do Pro-Empreendedor terá como limite do crédito 

passível de equalização o montante equivalente aos últimos 12 (doze) meses de 

faturamento relativo a serviços prestados ou ao valor do saldo devedor de operações 

financeiras existentes na data da contratação, o que for menor. 
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Parágrafo único. Para efeito de cálculo do saldo devedor das 

operações financeiras referidas no caput, somente serão computados os valores dos 

saldos devedores existentes até a data de início de vigência desta Lei, considerados, 

também, os acréscimos e as atualizações incidentes até a data de celebração do 

contrato. 

Art. 5º Os recursos destinados ao Pro-Empreendedor serão 

consignados no Orçamento Geral da União (OGU) do exercício seguinte ao da 

aprovação desta Lei e nos 4 (quatro) exercícios subsequentes, respeitada a meta de 

resultado fiscal definida pelo Poder Executivo. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, por ocasião da elaboração dos 

orçamentos, deverá discriminar a origem da receita que irá financiar a despesa 

decorrente desta Lei. 

Art. 6º A concessão da subvenção de equalização obedecerá a limites 

e normas operacionais a serem estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional 

(CMN) quanto a custos de captação e de aplicação dos recursos. 

Art. 7º O empréstimo consignado e contratado ao amparo desta Lei 

será regulamentado pelo Poder Executivo. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este é um projeto de grande relevância para as startups e os 

empreendedores brasileiros que tem o potencial de contribuir de forma relevante para 

o desenvolvimento econômico e social nas mais diversas regiões do País. 

É fundamental destacar que o empreendedorismo – e, em especial, o 

empreendedorismo inovador – representa uma das grandes forças motrizes do 

desenvolvimento e da modernização das economias. É por meio do 

empreendedorismo e da inovação que são alcançados ganhos de produtividade que 

expandem o desenvolvimento econômico e social dos países, que têm atuado 

fortemente no sentido de estimular a ação inovadora nos mais diversos segmentos da 

economia. 

Assim, ganha relevo o papel das startups, que são empresas 

nascentes que usualmente apresentam alto potencial de crescimento. Nesse sentido, 

a concessão de estímulos para a disseminação de ações empreendedoras pode 

acarretar ganhos expressivos para as economias. 
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É por esse motivo que consideramos essencial a criação de 

programas que propiciem a expansão do empreendedorismo e das startups no País 

e de seus desenvolvedores. Trata-se do desenvolvimento de uma ideia inovadora e 

da conversão dessa ideia em um negócio. 

Quanto aos desenvolvedores, é crucial destacar que se trata de um 

profissional de extrema relevância para a estruturação das startups, e sobretudo – 

mas não apenas – das startups do setor de alta tecnologia. Trata-se do profissional 

que, mais do que desenvolver os sistemas corporativos ou os serviços a serem 

ofertados, atua sob o enfoque de compreender, de forma abrangente, os processos 

da empresa para transformá-los em um sistema que agilize e facilite essas tarefas 

gerando maior produtividade, ou que compreenda as necessidades dos clientes de 

forma a elaborar e oferecer soluções integradas e acessíveis.  

Nesse contexto, consideramos essencial a criarmos, no âmbito das 

instituições financeiras oficiais federais, o Programa de Financiamento Preferencial 

para o Empreendedor Individual e para os Desenvolvedores de Startups – Pro-

Empreendedor. 

De fato, é indispensável a existência de programas governamentais 

voltados ao empreendedorismo, uma vez que, frequentemente, o empreendedor não 

dispõe de capital para transformar uma ideia inovadora em um novo negócio e não 

sabe como obter esse capital.  

Enfim, a expansão da atividade empreendedora no País é crucial pois 

acarreta consequências relevantes para a geração de emprego, a diminuição das 

desigualdades sociais, a inovação e o crescimento econômico. É por esse motivo que 

um programa nos moldes que ora sugerimos é tão relevante para a modernização de 

nossa economia 

Desta forma, certos da substancial importância da presente matéria 

não apenas para os empreendedores, as startups e o empreendedorismo mas para o 

desenvolvimento econômico e social do País, contamos com o apoio dos nobres pares 

para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 7 de maio de 2019. 

Deputado Altineu Côrtes 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 

Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 

Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais). (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão 

alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente 

firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação 

no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de 

subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com 

efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso 

I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de pequeno 

porte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual 

previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 

bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 10 

e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º 

do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em 

seus §§ 16, 16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no 

mercado interno e aquelas decorrentes da exportação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

§ 18. (VETADO na Lei Complementar nº 155, de 27/10/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-veto-151340-pl.html
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Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso 

II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo 

XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 

20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do 

Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa 

de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão 

ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como 

o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Na ocorrência de fraude no registro do Microempreendedor Individual - MEI 

feito por terceiros, o pedido de baixa deve ser feito por meio exclusivamente eletrônico, com 

efeitos retroativos à data de registro, na forma a ser regulamentada pelo CGSIM, não sendo 

aplicáveis os efeitos do § 1º do art. 29 desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 155, de 27/10/2016, produzindo efeitos a partir de 1/1/2018) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

 

Institui o Código Civil. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de 

natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, 

salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-veto-144701-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2016/leicomplementar-155-27-outubro-2016-783850-publicacaooriginal-151329-pl.html
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Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de Empresas 

Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA CAPACIDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 980. A sentença que decretar ou homologar a separação judicial do empresário 

e o ato de reconciliação não podem ser opostos a terceiros, antes de arquivados e averbados no 

Registro Público de Empresas Mercantis. 

 

TÍTULO I-A 

DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA 

(Título acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, 

 em vigor 180 dias após a publicação) 

 

Art. 980-A. A empresa individual de responsabilidade limitada será constituída por 

uma única pessoa titular da totalidade do capital social, devidamente integralizado, que não será 

inferior a 100 (cem) vezes o maior salário-mínimo vigente no País. (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 1º O nome empresarial deverá ser formado pela inclusão da expressão "EIRELI" 

após a firma ou a denominação social da empresa individual de responsabilidade limitada. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em 

vigor 180 dias após a publicação) 

§ 2º A pessoa natural que constituir empresa individual de responsabilidade 

limitada somente poderá figurar em uma única empresa dessa modalidade. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 

dias após a publicação) 

§ 3º A empresa individual de responsabilidade limitada também poderá resultar da 

concentração das quotas de outra modalidade societária num único sócio, independentemente 

das razões que motivaram tal concentração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.441, de 11/7/2011)  

§ 5º Poderá ser atribuída à empresa individual de responsabilidade limitada 

constituída para a prestação de serviços de qualquer natureza a remuneração decorrente da 

cessão de direitos patrimoniais de autor ou de imagem, nome, marca ou voz de que seja detentor 

o titular da pessoa jurídica, vinculados à atividade profissional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 

publicação) 

§ 6º Aplicam-se à empresa individual de responsabilidade limitada, no que couber, 

as regras previstas para as sociedades limitadas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.441, de 

11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 7º Somente o patrimônio social da empresa responderá pelas dívidas da empresa 

individual de responsabilidade limitada, hipótese em que não se confundirá, em qualquer 

situação, com o patrimônio do titular que a constitui, ressalvados os casos de fraude. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 881, de 30/4/2019) 
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TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 

 

CAPÍTULO ÚNICO 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 981. Celebram contrato de sociedade as pessoas que reciprocamente se 

obrigam a contribuir, com bens ou serviços, para o exercício de atividade econômica e a 

partilha, entre si, dos resultados.  

Parágrafo único. A atividade pode restringir-se à realização de um ou mais negócios 

determinados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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